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DECRETO Nº 4.624, DE 03 DE SETEMBRO DE 2003

Aceita doação sem encargos.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO INTERNO Nº 09/03 –D.P.M.I.;

DECRETA:


Art. 1º ACEITO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, a doação sem encargos, que faz as empresas abaixo relacionadas, por meio de Termo de Declaração, os bens descritos a seguir, que serão utilizados pela Guarda Municipal de Ferraz de Vasconcelos:

ROYAL IND. E COM. DE VIDROS E METAIS LTDA:

	Quantidade
	Material

	01
	Longarina 03 lugares azul c/preto

	03
	Suporte CPU skaite

	01
	Mesa de máquina de escrever azul

	01
	Poltrona presidente azul c/ preto

	01
	Conj. L. 1,20 x 1,00 m azul c/ 02 gavetas

	05
	Cadeira fixa azul c/ preto

	03
	Tapetes 1,50 x 1,00 m



LUVIDARTE INDÚSTRIA DE VIDROS E ILUMINAÇÃO LTDA:

	Quantidade
	Material

	01
	Armário misto azul

	02
	Mesa 1,20 x 0,60m azul c/02 gavetas

	01
	Mesa de reunião 2,00 x0,90 m azul oval

	02
	Cadeira secretária azul c/ preto

	01
	[bookmark: _GoBack]Gaveteiro volante misto azul

	03
	Cadeira fixa azul c/ preto



MANHATANN A.B.C. – CORRETORA DE SEGUROS LTDA:

	Quantidade
	Material

	02
	Armário fechado 0,90 x0,40 x 1,60m azul

	01
	Mesa 1,06 x 0,60m azul c/02 gavetas



Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, 03 de setembro de 2003.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


IVAN ROBERTO COSTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda


Registrado na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda – Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Depto. de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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